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Introdução

Este trabalho consiste em uma reflexão da evolução eleitora em nosso País, até os dias de hoje. Para lograr tal objetivo, buscou-se compreender as várias mudanças pelas quais passavam o Direito Eleitoral diante da necessidade de uma atualização e implantação de Leis e Regulamentos eleitorais que melhor se adequassem aos procedimentos dos habitantes e dos políticos desde a Independência  política do Brasil em relação a Portugal até a promulgação da Constituição de 1988, pois foi a partir daquele episódio, que começavam a surgir as mais importantes leis eleitorais  da nossa História.

Código eleitoral

Código eleitoral é um conjunto de normas e disposições legislativas que regulamentam as eleições para cargos políticos.

Assim, pois o  direito eleitoral é um ramo do direito público, um  conjunto sistematizado de normas coercíveis que destina-se a assegurar a organização e o exercício de deveres e direitos políticos: de  votar ou ser votado.

Criação da Justiça Eleitoral

A Revolução de 1930 tinha como um dos princípios a moralização do sistema eleitoral. Um dos primeiros atos do governo provisório foi a criação de uma comissão de reforma da legislação eleitoral, cujo trabalho resultou no primeiro Código Eleitoral do Brasil.

O Código Eleitoral de 1932 criou a Justiça Eleitoral, que passou a ser responsável por todos os trabalhos eleitorais - alistamento, organização das mesas de votação, apuração dos votos, reconhecimento e proclamação dos eleitos. Além disso, regulou em todo o País as eleições federais, estaduais e municipais.

A justiça Eleitoral

A Justiça Eleitoral é formada pelo Tribunal Superior Eleitoral, por um Tribunal Regional em cada estado, no Distrito Federal e nos territórios; pelos juízes e pelas juntas eleitorais. Esses órgãos têm sua composição e competência estabelecidas pelo Código Eleitoral.

O TSE está sediado na capital da República e os TREs nas capitais dos estados, no DF e territórios. Composto por sete ministros, o TSE já funcionou em quatro sedes, além da atual: Em sua primeira fase (1932-1937), funcionou na avenida Rio Branco, no Rio de Janeiro. O Palácio Monroe (hoje demolido) foi sua primeira sede na chamada segunda fase da Justiça Eleitoral (1942-1946), até que o órgão foi transferido para a rua 14 de Março, também no Rio de Janeiro.

Em 22 de abril de 1960, um dia após sua transferência para a capital federal, o TSE instalou-se na Esplanada dos Ministérios, em Brasília, onde funcionou até 1971, quando passou a ocupar sede própria na mesma cidade, na Praça dos Tribunais Superiores, onde permanece até hoje.

História da Justiça Eleitoral

A história da Justiça Eleitoral está intimamente relacionada à evolução política e administrativa do Brasil, espelhando cada um dos períodos pelos quais o país passou desde o descobrimento, passando pelo período colonial, Império e as diversas fases da República, com alterações profundas no Estado Novo e no regime militar pós-1964, por exemplo. 

A evolução da Justiça Eleitoral acompanhou o desenvolvimento político e institucional do país, e também o avanço da legislação pertinente. 

Veremos a seguir um panorama deste processo histórico, iniciando com o período anterior à existência da Justiça Eleitoral como instituição, e prosseguindo com as diversas fases de sua evolução. 

Uma das primeiras formas de legislação eleitoral foi redigida por Rui Barbosa no que se chamou Lei Saraiva, que garantia o voto direto e secreto para todos os cargos efetivos do Império, permitiu que os não-católicos pudessem se eleger e se alistar, desde que possuísse renda não inferior a duzentos mil-réis, proibiu o voto aos analfabetos e incluiu ex-escravos e imigrantes de outras nações.

A Revolução de 1930, com suas bandeiras de combate à fraude e à corrupção eleitorais, foi responsável pela codificação eleitoral no país.

Desde então, foram editados cinco Códigos Eleitorais:

· 1º Código Eleitoral - Decreto nº 21.076, de 24 de fevereiro de 1932, obra conjunta de Assis Brasil, João Crisóstomo da Rocha Cabral e Mário Pinto Leiva, que, em relação à Lei Saraiva, criou a Justiça Eleitoral no âmbito da magistratura nacional. 

· 2º Código Eleitoral - Lei nº 48, de 4 de maio de 1935. O alistamento e o voto feminino era obrigatório para as mulheres que exercessem atividade remunerada. Este Código trouxe, pela primeira vez, ampla regulamentação das atribuições do Ministério Público no processo eleitoral. 

· 3º Código Eleitoral - Decreto-Lei nº 7.586, de 28 de maio de 1945, calcado em anteprojeto elaborado por Vicente Piragibe, Lafayette de Andrade, Haneman Guimarães e José de Miranda Valverde. Conhecido como Lei Agamenon Magalhães, antecedeu a Constituição de 1946.

· 4º Código Eleitoral - Lei nº 1.164, de 24 de julho de 1950. Editado Joel José Cândido  sob vigor da Constituição de 1946, trouxe, como inovação em relação às codificações anteriores, capítulo sobre a propaganda partidária, garantindo seu livre exercício. Extinguiu o capítulo destinado ao Ministério Público Eleitoral, tratado de forma ocasional e assistemática. 

· 5º Código Eleitoral - Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965. Concebido durante o regime militar, o quinto Código Eleitoral brasileiro ainda vigora em alguns de seus institutos. Foi, talvez, a nossa melhor lei eleitoral, do ponto de vista técnico-legislativo. Sofreu, todavia, várias modificações e, hoje, difere bastante de sua forma inicial.  A Lei 4.737 de 1965, embora lei ordinária, foi recepcionado pela Constituição de 1988. Possui 383 artigos e está organizado em cinco partes:

· I – Introdução (arts 1 ao 11)

· II– Dos órgãos da Justiça Eleitoral. (arts 12 ao 41)

· III – Do Alistamento (arts 42 ao 81)

· IV – Das Eleições ( arts 82 a 233)

· V – Disposições várias (arts 234 a 383)

A Competência para legislar sobre Direito Eleitoral é privativa da União. Como dispõe o inc I, do art 22 da Constituição Federal. Não obstante incumbir a União legislar sobre essa matéria, nada impede que os Estados e o Distrito Federal legislem especifica e supletivamente sobre os mecanismos de democracia semidireta  nos seus respectivos territórios.

Finalmente é importante destacar como é rica a história político-social e econômica de nosso país e, a preservação, conservação ou até mesmo a destruição desse elevado espírito público cabe não só a uma pessoa, mas a todos os brasileiros indistintamente, sendo que a mesma merece ser estudada por todos os segmentos da sociedade brasileira.
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